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AUTOR: Vereador Lásaro Borges de Oliveira
Senhor Presidente,

O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, após ser ouvido o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora que seja solicitado ao Deputado Raimundo Gomes de Matos, autor da emenda aditiva à Medida Provisória – (MP) 712, de 29 de janeiro de 2016, o acréscimo na emenda dos seguintes dispositivos:

“Art.... O art. 9º-A da Lei 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º:
§ 3º O valor do piso profissional nacional dos Agentes Comunitários da Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias a que se refere o § 1º passa a ser de R$ 1.232,00 (um mil e duzentos e trinta e dois reais) mensais, para vigorar com efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2016.
 § 4º O valor do piso dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias a que se refere o § 3º será atualizado anualmente, no 28º (vigésimo oitavo) dia do mês de fevereiro, a partir do ano de 2017, segundo o índice de inflação adotado pelo Banco Central do Brasil para elaboração de política monetária, calculado para o ano imediatamente anterior.”
Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de março de 2016.

          
LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA

Vereador
JUSTIFICATIVA:

Sabemos da importância da categoria dos Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias e a necessidade de sua valorização, tendo em vista:

- as inúmeras reuniões realizadas no plenário do Legislativo patense e os relatos de suas precárias condições de trabalho;

- a situação desses servidores municipais que não está condizente com a importância do trabalho que desenvolvem em Patos de Minas (zona rural e urbana);

- o descumprimento da Lei 12.994/2014, que garante o valor mínimo e que cumpram a jornada de 40 horas semanais; o direito à insalubridade e ao décimo quarto salário;

- a existência de diversas solicitações, denúncias e reclamações em relação à atuação e a omissão do Executivo, tais como: não disponibilização de uniformes, protetores solares e EPIs; ocorrência de desvios de função;  a situação descabida dos Postos de Saúde do Município: falta de equipamentos, materiais, necessidade de reformas, pinturas, transferências, ampliações, alteração de horário de funcionamento, equipes incompletas, etc.

Nesse sentido, é extremamente necessário que os Vereadores da Câmara Municipal de Patos de Minas apoiem a iniciativa do nobre Deputado, bem como envolvam os Parlamentares da região e de Minas Gerais para a aprovação da referida emenda parlamentar, com os acréscimos propostos neste Requerimento.

Isso porque, por disporem sobre o piso nacional dos Agentes Comunitários da Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, o acréscimo de tais dispositivos visa a valorizar essa tão importante classe de profissionais e, por conseguinte, endossar as necessárias medidas para o combate da proliferação do mosquito transmissor da dengue, da febre chikungunya e do zika vírus. 


 
Aprovado em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2016, por _____ votos.





BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO


Presidente da Câmara Municipal
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